
 

  

 

 

Entidade Gestora: ADL - Associação de Desenvolvimento do  

Litoral Alentejano 
 

Sede: Edifício ARBCAS 

Estrada Nacional 261/2 

7565-014 Alvalade 
 

Delegação: Rua de Santiago- ZAM Lote 5 

7540-235 Santiago do Cacém 

Tel:. 269 827 233 (chamada para a rede fixa nacional) 
 

Delegação: Rua Eng.º Arantes e Oliveira, 1  

7630-149 Odemira (Edificio da ABM - junto à Zona Agrária) 

Tel: 283 386 295 (chamada para a rede fixa nacional) 
 

Email: geral@adl.litoralalentejano.pt 

Site: www.adl.litoralalentejano.pt  

 

 

 

DLBC - Desenvolvimento 
Local de Base Comunitária 

Litoral Alentejano  
Componente Costeira - 2030 

Território ADL/ DLBC Costeiro 

Litoral Alentejano 2030 

 
 
 
 
GAL COSTEIRO Litoral Alentejano 
 
Parceiros:  Município de Grândola; Universidade de Évora; Instituto 

Politécnico de Setúbal; Associação de Mariscadores da Terra do 

Vasco da Gama; Associação Cultural e de Desenvolvimento de 

Pescadores e Moradores da Azenha do Mar; Associação Recreativa, 

Desportiva e Cultural das Lagoas e Praias;  Santa Casa da 

Misericórdia de Sines; EPO – Centro Escolar e Empresarial do 

Sudoeste Alentejano, S.A.; Carrasqueira Mar – Comércio e Indústria 

de Produtos Alimentares, Lda.; Oceanic, Lda.; Ecoalga – Agricultura 

Subaquática, Sociedade Unipessoal Lda; Instituto de Conservação 

da Natureza e das Florestas, I.P.; Sines Tecnopolo - Ass Centro de 

Incubação de Empresas de Base Tecnológica Vasco da Gama; 

Cáritas Paroquial de Sines; Ecletikpigment, Unipessoal, Lda. 
 

 

Assembleia Geral: Docapesca, Portos e Lotas, S.A.; Município de 

Odemira; ADRAL – Agência de Desenvolvimento Regional, S.A. 
 

 

Órgão de Gestão do PO MAR 2030: ADL – Associação de 

Desenvolvimento do Litoral Alentejano; Município de Sines; 

Município de Alcácer do Sal; AAPSACV – Associação de Armadores 

da Pesca Artesanal e do Cerco do Sudoeste Alentejano e Costa 

Vicentina; Mútua dos Pescadores, CRL.;  

Suplentes: Município de Santiago do Cacém; TAIPA, CRL. 

 

O GAL Costeiro LA  apresenta uma Estratégia 
Desenvolvimento local - Componente Costeira para o 
Litoral Alentejano, com uma dotação financeira de 
aproximadamente 2 Milhões de euros, para apoiar 
projetos de investimento que visam a melhoria da 
qualidade de vida e a diversificação da economia e do 

Contribuir para a Melhoria da 

Qualidade de Vida e a Atratividade do 

território mobilizando o potencial dos 

recursos e atividades associadas ao 

mar e aos recursos hídricos.  

Eixos  Estratégicos 



 

PO MAR 2030 - FEAMPA 

Áreas de apoio  

 

Visa apoiar: 

i. Criação e/ ou modernização de micro e pequenas 

empresas que desenvolvam atividades económicas 

relacionadas com o mar e outros recursos hídricos, no âmbito 

do turismo, pesca, aquacultura, serviços, entre outros;                                                                                                                                                                                                                

ii. Dinamização de ações para a promoção dos fatores de 

atratividade do território de intervenção; 

iii. Dinamização de ações para a captação do investimento 

externo;                                                                                                                                                                                                                    

iv. Criação e/ ou modernização das metodologias de 

distribuição e comercialização dos produtos e serviços no 

âmbito do mar e outros recursos hídricos; 

Visa apoiar: 

i. Promoção e melhoria das competências escolares e/ou 

profissionais, no âmbito da pesca e da aquacultura e outras 

atividades ligadas ao meio aquático; 

ii. Realização de ações de sensibilização e/ ou seminários 

temáticos no âmbito da Economia Azul, com base na 

descarbonização, circularidade, conservação, adaptação às 

alterações climáticas, produção alimentar sustentável, entre 

 
 

 

Visa apoiar: 

i. Dinamização de intervenções que promovam a realização de 

ações em património natural, cultural e construído, de âmbito 

material e imaterial; 

Visa apoiar: 

i. Criação/ desenvolvimento de novos produtos ou novas 

metodologias de produtos ou de organização de entidades, e 

equipamentos; 

ii. Investigação que considere as diferentes possibilidades 

económicas em ambiente aquático, a sua reabilitação e a 

mitigação dos impactos da ação ambiental e humana; 

iii. Realização de estudos e/ou levantamentos relacionados com 

o mar e recursos hídricos do território de intervenção, na 

sequência de um protocolo entre a academia e o setor 

empresarial com vista à comercialização do produto final 

 

 
Taxa de comparticipação  50% a 100%  

        

 

 

 

Visa apoiar: 

i. Criação e/ ou recuperação de equipamentos e 

infraestruturas de utilização coletiva relativos a serviços 

sociais de proximidade e/ou animação comunitária;                                                                            

ii.  Dinamização e/ou promoção de ações no âmbito sócio-

cultural e inclusão social. 

 

Visa apoiar:  

i. Criação e/ ou recuperação de equipamentos e 

infraestruturas de utilização coletiva relacionados com o 

turismo, com a pesca, a aquacultura entre outros relacionados 

com a EDL;                                                                                                                   

ii. Promoção dos produtos locais, no âmbito do mar e outros 

recursos hídricos, através de feiras e festivais, com 

componente de inovação.; 

iii. Dinamização e/ ou promoção de ações no âmbito da 

alimentação saudável e combate ao desperdício alimentar  

DLBC - Desenvolvimento Local de Base Comunitária - Componente Costeira - Litoral Alentejano 2030 

Empreendedorismo, emprego e desenvolvimento 
económico  

Capacitação de atores: sensibilização, qualificação, 

educação, formação profissional  

Preservação, valorização e dinamização do 

património  
Desenvolvimento sócio cultural e inclusão social  

Desenvolvimento e valorização dos produtos e 

recursos endógenos e infraestruturas locais  

A leitura deste folheto não dispensa a consulta da portaria n.º 
328-A/2023, de 30 de outubro, do aviso de concurso e das 
Orientações Técnicas Especificas 

Inovação e conhecimento científico e tecnológico 
(material e imaterial)  


